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PORTARIA MTUR Nº 04, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

  
Ins�tui a Comissão Permanente de Processos
Correcionais - CPPC, no âmbito da Corregedoria do
Ministério do Turismo.

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II da Cons�tuição, e tendo vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro 1990, resolve:

 

Art. 1º  Fica ins�tuída a Comissão Permanente de Processos Correcionais - CPPC, no âmbito
da Corregedoria do Ministério do Turismo, com competência para apurar responsabilidades decorrentes
de:

I - infrações pra�cadas por servidores do Ministério do Turismo, ou daqueles cedidos à
Pasta, no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições dos cargos em que se
encontrem inves�dos; e

II - infrações rela�vas aos entes privados, conforme previsto na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

Parágrafo único. Os servidores componentes da CPPC serão designados para cada processo
de responsabilização específico, mediante portaria da Corregedoria, na forma da legislação de regência.

Art. 2° A Comissão será composta por quatro servidores do quadro efe�vo do Ministério do
Turismo.

§ 1º Os servidores a que se refere o caput deste ar�go serão designados pela Corregedoria,
prioritariamente, dentre os ocupantes de Gra�ficações Temporárias dos Sistemas Estruturantes - GSISTE e
do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - GSISP.

§ 2º As capacitações técnica e prá�ca dos servidores que compõem a CCCP serão ofertadas
pela Corregedoria, a fim de garan�r o desenvolvimento das a�vidades de inves�gação e
responsabilização, nos termos do art. 149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, do art. 10 da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e do parágrafo primeiro do art. 42 da Portaria Norma�va nº 027, de
11 de outubro de 2022, expedida pela Controladoria-Geral da União.

§ 3º Somente poderão ser selecionados os servidores que possuírem escolaridade de nível
superior, incluídos os ocupantes de cargo de nível médio, bem como a estabilidade no cargo.

§ 4º Os servidores a que se refere o caput deste ar�go ficarão em dedicação integral aos
trabalhos da CPPC por no máximo dois dias na semana, de acordo com as a�vidades proje�zadas pela
Corregedoria, dispensados do registro de ponto, em conformidade com o estabelecido no § 1º, art. 152,
da Lei nº 8.112, de 1990, e demais norma�vos correcionais.
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§ 5º Caso haja necessidade de extensão da referida dedicação, a Corregedoria deverá
encaminhar solicitação fundamentada à Secretaria-Execu�va para avaliação e decisão da
excepcionalidade.

Art. 3º Os membros da CPPC manterão sigilo a respeito de quaisquer demandas
subme�das ao conhecimento da Comissão e atuarão em consonância com os diplomas legais e
norma�vos que regem a matéria.

Art. 4º Caberá à Corregedoria prestar apoio técnico e administra�vo à execução dos
trabalhos da CPPC.

Parágrafo único. A Corregedoria deverá proje�zar as a�vidades a serem desenvolvidas
pelos membros da CPPC, de modo a possibilitar o desempenho desses agentes públicos nas a�vidades
relacionadas às suas unidades organizacionais de origem.

Art. 5º Fica revogada a Portaria SE/MTUR nº 162, de 2 de setembro de 2022.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de sua publicação.

 

 

CELSO SABINO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Celso Sabino de Oliveira, Ministro de Estado, em
16/02/2024, às 18:34, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 2177289 e o código CRC 48BB1A12.
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